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SECRETARIA DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E

TRANSFORMAÇÃO MINERAL

PORTARIA Nº 108, DE 8 DE ABRIL DE 2005

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada

pela Portaria Ministerial nº 44, de 26 de janeiro de 2005, expedida com fundamento

no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967, com

redação dada pela Lei nº 9.314, de 14 de novembro de 1996, e tendo em vista o que

consta do processo DNPM nº 813994/1976, resolve:

Art. 1º Fica retificada a concessão de lavra outorgada no processo DNPM nº

813994/1976, de que é titular OITICICA INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA, a qual

passa a ter a seguinte redação:

"Fica outorgada à OITICICA INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA, concessão para

lavrar ÁGUA MINERAL no Município de Rio Largo, Estado de Alagoas, numa área de

50,00ha, delimitada por um polígono que tem um vértice a 3.080m, no rumo

verdadeiro de 42º 00'NE, do ponto de Coordenadas Geográficas: Lat. 09º 28'34,0" S e

Long. 35º 51'42,9 "W e os lados a partir desse vértice, com os seguintes comprimentos

e rumos verdadeiros: 625m-N, 800mE, 625m-S, 800m-W".

Art. 2º - Fica estabelecida como área de proteção desta Fonte, uma área de 92,28ha,

delimitada por um polígono, que tem um vértice a 3.140m, no rumo verdadeiro de 62º

00'NE do ponto de Coordenadas Geográficas Lat. 09º 28'34,0”S e Long. 35º

51'42,9”W, e os lados a partir desse vértice com os seguintes comprimentos e rumos

verdadeiros: 910m-N, 1.020m-E, 910m-S, 1.020m-W.

Art. 3º -Essa Portaria entra em vigor na data da sua publicação - (Cód., 4.95)
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